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Pauta mínima definida para 2022

1. FNDCT

2. Lei do Bem

3. Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCT&I)

4. Startups

5. Inteligência Artificial



Ações 

realizadas pela 

MEI em 2022

FNDCT

✓ Ações de defesa para sustentabilidade dos 

recursos do fundo:

o Articulação para impedir o prosseguimento do 

PLN17/22 que visava cortar recursos

o Articulação para devolução da MP1136/2022

o Requerimento da CNI como amicus curiae na 

ADI 7240 

LEI DO BEM

✓ Elaboração do texto substitutivo do PL4944/20 que 

propõe melhorias na Lei do Bem

✓ Relatório aprovado na CCTCI da Câmara



Ações 

realizadas pela 

MEI em 2022

SNCTI

✓ Proposta de lei elaborada

STARTUPS

✓ Por ser um ano de eleição e o projeto possuir 

impacto fiscal não foi possível tramitar o PLP 

02/2022

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

✓ Enviado texto, elaborado pelo GT, com sugestões 

de melhoria ao  PL 21/2020.



Pesquisa MEI/CNI sobre 
Lei  do Bem

Total de respondentes

196 empresas, com mais de 50 pessoas ocupadas

Composição:  74 empresas da MEI + 122 empresas não-MEI

Setores

Indústria extrativa, de transformação e de serviços

Intervalo de confiança: 90% / Margem de erro: 5,9% a 7,9%



63%

9%

19%

9%

37%

8%

37%

18%

Utiliza a Lei do Bem Já utilizou a Lei do Bem Nunca utilizou a Lei do
Bem

Não sei ou não desejo
responder

Utilização da Lei do Bem

MEI Total



Grau de importância da Lei do Bem para apoiar as atividades de PD&I

74%

15%
11%

0%

66%

19%
14%

2%

Alto Médio Baixo Não sei ou não desejo
responder

MEI Total



Principais benefícios trazidos pela Lei do Bem  

54%

39%

39%

33%

26%

13%

11%

11%

9%

7%

7%

4%

4%

4%

0%

52%

34%

34%

29%

24%

16%

14%

9%

14%

7%

9%

5%

9%

3%

0%

Lançamento de novos produtos

Ampliação dos dispêndios em P,D&I

Estímulo à execução de projetos de maior risco tecnológico

Manutenção do dispêndio em P,D&I

Ampliação do pessoal alocado em P,D&I

Otimização do processo de gestão de PD&I

Ampliação da participação de mercado

Atração de investimentos em P,D&I

Manutenção do pessoal alocado em P,D&I

Entrada em novos mercados

Não sei ou não desejo responder

Manutenção da participação de mercado

Otimização do processo produtivo

Outros

Incentivo às exportações

MEI Total



54%

37%

9%

50%

38%

12%

Sim Não Não sei ou não
desejo responder

A empresa aumentou o número de 
funcionários alocados em P,D&I por 

utilizar a Lei do Bem

MEI Total

52%

72%

44%

28%

8%

48%

76%

41%

24%

7%

Técnicos Graduados Mestres Doutores Não sei ou
não desejo
responder

Nos casos afirmativos, com qual nível de 
formação?

MEI Total



48%

33%
30%

17%
15%

20%

4%

48%

40%

26%

17% 16%
19%

3%

Prestação de contas e
mapeamento dos processos
demandam muitos recursos

da empresa

Incerteza jurídica quanto ao
enquadramento dos

dispêndios para aferição dos
benefícios

Limitação do benefício ao
ano em que é realizado

Necessidade de adaptação
dos procedimentos e
atividades internas

Insegurança jurídica quanto
à possibilidade de

terceirização de atividades
inovativas dentro do

território nacional

Não sei ou não desejo
responder

Outras

Principais dificuldades em utilizar a Lei do Bem 
(empresas que a utilizam ou já utilizaram)

MEI Total



74%

37% 35%

24% 24%

13% 11% 9%

71%

34% 36%

22%

29%

14%
10% 10%

Não limitação do

benefício ao lucro

apurado no ano

do dispêndio,

permitindo o uso

do incentivo em

anos subsequentes

Incentivo adicional

à contratação de

mestres e doutores

para projetos de

P,D&I

Ampliação do

benefício da lei,

prevendo

tributação

reduzida do lucro

da exploração de

intangíveis

resultantes dos

proces

Inclusão de

contratação de

serviços entre

empresas do

mesmo grupo para

cálculo do

benefício

Redução da

burocracia para

realização de

projetos em

parceria com

Institutos de

Ciência e

Tecnologia (ICT)

Acesso para todas

as empresas dos

benefícios da lei,

independente do

regime tributário

adotado

Não sei ou não

desejo responder

Outra(s)

Principais propostas de melhoria à Lei do Bem

MEI Total Total



28%

17% 17%

11%

0%

11%
10%

8%

32%

14%

0%

Não se enquadra nos

critérios

estabelecidos

Custos elevados para

gerir e controlar os

processos e/ou

contratar consultoria

especializada

Outra Não conhece a Lei

do Bem

Não realiza

atividades de P&D

Há risco de

contestação dos

projetos por parte do

MCTI ou da Receita

Federal

Principal razão para a empresa não utilizar a Lei do Bem

MEI Total



Pauta mínima proposta para 2023

1. FNDCT

• Trabalhar pela sustentabilidade dos recursos para CT&I

• Articular a derrubada da MP 1136/22

2. Lei do Bem

• Articular a célere tramitação do PL4944/20

3. Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCT&I) –

• Compartilhar com atores do ecossistema a proposta de lei para debate

• Sugerir proposta para parlamentar interessado no tema

• Acompanhar proposta a ser publicada pelo governo



Pauta mínima proposta para 2023

4. Startups

• Articular o encaminhamento do PLP 02/22 no congresso

• Agendar reuniões com entidades do ecossistema para colaborar na célere tramitação

5. Inteligência Artificial

• Analisar a proposta da comissão de juristas ao PL 21/20

• Trabalhar para que o texto seja amplo, benéfico e que não limite as empresas



Pauta mínima proposta para 2023

Sugestão de novos temas?

- Capacitação e requalificação profissional

• Articular incentivos ficais



gt-mr@cni.com.br


